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CHECK LIST PARA PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DE CONTRATO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS
Atos administrativos mínimos e documentos a verificar para dispensa de análise individualizada pela Procuradoria Geral da minuta do termo aditivo de segunda prorrogação e vigência
	
	IDENTIFICAÇÃO

	Origem:
	

	Processo:
	

	Objeto:
	

	Valor Orçado:
	



	Item
	Conformidade (fundamento legal)
	SIM
	FLS.

	1.
	Área Demandante autua processo no SIGADOC
	
	

	2.
	Solicitação da prorrogação atendimento ao art. 289
	
	

	3.
	Demonstração de que os preços continuam vantajosos para a Administração e compatíveis com o mercado, por meio de pesquisa de preços (art. 43 e art. 65, do Decreto Estadual nº 1.525/2022 de acordo com o serviço) consolidada em mapa comparativo elaborada pela área demandante
	
	

	4.
	Comprovação da manutenção das condições iniciais de habilitação do contratado nos termos dos artigos 131 a 139 do Decreto 1.525/2022, conforme tabela abaixo.
	
	

	5.
	Demonstração da despesa esteja contemplada na LOA – Lei Orçamentária Anual no PTA 
	
	

	5.1
	Indicação dos Recursos Orçamentários para fazer face às despesas por Natureza de Despesa, Fonte e valor de cada fonte, caso tenha mais de uma
	

	

	6.
	A contratada concordou com a prorrogação
	
	

	7.
	Autoridade competente justificou a necessidade da prorrogação (Adjunto da Pasta)
	
	

	7.1
	Há justificativa fundamentada dos quantitativos (bens/serviços) requisitados, tais como demonstrativo de consumo dos exercícios anteriores, relatórios e outros dados objetivos que demonstrem a adequação do quantitativo
	
	

	7.2
	O fiscal atestou o cumprimento regular das obrigações contratuais
	
	

	7.3
	Os serviços em questão se enquadram como sendo de caráter contínuo
	
	

	7.4.
	Confirmação do Gestor, Fiscal Titular e Suplente
	
	

	7.5.
	Consta análise crítica do mapa comparativo, elaborada por servidor diverso daquele que elaborou o mapa (art. 50 do Decreto Estadual nº 1.525/2022) emitida pela SUAC
	
	

	8.
	Coordenadoria de Contratos
	
	

	8.1
	Cópia do Contrato, termos aditivos e Apostilamento
	
	

	8.2
	Contrato ou algum de seus aditivos já foi objeto de análise pela PGE
	
	

	8.3
	Contrato ainda está em vigor e não houve solução de continuidade
	
	

	8.4
	Duração total do contrato (com esta prorrogação pretendida) não ultrapassará sessenta meses
	
	

	8.5
	Autorização da autoridade competente, Secretário de Saúde para sequência do processo
	
	

	9.
	Acaso exigida a garantia, deve ser renovada para o novo período contratual
	
	

	10.
	[bookmark: _Hlk211868179]Envio de informação à GBSAAC para alimentar o relatório mensal, para conhecimento do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social do Estado – CONDES, §1º e 2º do art. 1º do Decreto nº 1.047/12 e incisos XII e XIII do decreto nº 1.277/2022.
	
	

	11.
	Consta nos autos a minuta contratual ou do instrumento equivalente
	
	

	12.
	Declaração de subsunção do caso concreto ao Parecer Referencial da PGE/MT
	
	

	13.
	Assinatura da empresa 
	
	

	14.
	Assinatura das testemunhas e solicitação da Assinatura do secretario
	
	

	15.
	Publicação do extrato do termo aditivo - DOE
	
	

	16.
	Publicação da Portaria dos Fiscais
	
	

	17.
	Digitaliza o termo, juntar o empenho, extrato de publicação do termo aditivo e fiscais, coloca na pasta do contrato e no SIGADOC
	
	

	18.
	Encaminha o aditivo digitalizado e empenho para à empresa e à unidade demandante
	
	

	19.
	Cadastra o Aditivo no Fiplan, SIAG-C e site da SES
	
	

	20.
	Alimenta a planilha de contratos vigentes
	
	

	21.
	Concluído o tramite processual, arquiva-se na Coordenadoria de Contratos
	
	



	[bookmark: _Hlk149547955]4. Comprovação da manutenção das condições iniciais de habilitação:

	ITEM
	DOCUMENTOS EXIGIDOS
	SIM
	NÃO

	4.1
	HABILITAÇÃO JURÍDICA
	Estatuto Social
	
	

	4.2
	
	Procuração (Caso Necessário)
	
	

	4.3
	
	Cópia Documento Pessoal
	
	

	4.4
	HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
	CNPJ 
	
	

	4.5
	
	Inscrição Municipal
	
	

	4.6
	
	CND União
	
	

	4.7
	
	CND Estadual/PGE MT
	
	

	4.8
	
	CND do Estado de Domicílio ou Sede do Licitante
	
	

	4.9
	
	CND Municipal
	
	

	4.10
	
	CND FGTS
	
	

	4.11
	
	CND TRABALHISTA
	
	

	4.12
	HABILITAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA
	Falência
	
	

	4.13
	
	Balanço Patrimonial (2023/2024)
	
	

	4.14
	
	Patrimônio Líquido 2023
Patrimônio Líquido 2024
	
	

	4.15
	
	Índices Contábeis 2023
Índices Contábeis 2024
	
	

	4.16
	CAPACIDADE TÉCNICA
	atestado e demais documento conforme edital.
	
	

	4.17
	DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR
	para todos os efeitos legais, atende plenamente os requisitos de habilitação exigidos no processo licitatório ou contratação direta, sob pena das sanções cabíveis
	
	

	4.18
	
	declaração da inexistência de superveniência de fato impeditivo de habilitação, art. 65 da lei 14.133/2121 c/c art. 137 do decreto n.º 1.525/2022
	
	

	4.19
	
	declaração informando que não possui em seu quadro funcional menores de dezoito anos executando trabalho no período noturno, art. 68, inciso vi, da lei federal nº 14.133/2021.
	
	

	4.20
	
	declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da previdência social
	
	

	4.21
	
	declaração de que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição federal, art. 136, inciso III do decreto 1.525/22
	
	

	4.22
	
	declaração de que não possui em seu quadro funcional servidor público, art. 9º, § 1º da lei nº 14.133/2021.
	
	

	4.23
	
	declaração de que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar com o contratante
	
	

	
4.24
	
	declaração que não se encontra apenada com suspensão ou impedimento de contratar com a administração, inciso III do art. 156 da lei 14.133/21
	
	



Observação: Para o regular prosseguimento do processo os itens de 1 a 21 devem ser marcados “SIM” com a indicação respectiva das folhas nos autos no SIGADOC.
                                                                                                           Cuiabá/MT,       de                   de 202

Nome:
Cargo:                                                       Matrícula funcional:
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